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Art. 2s - É inexígívet a rícitação quando houver inviab,ídade de
competição, em especial:
(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especiarização, vedada a inexigib idade para servíços de pubricidade ou
divulgaçdo;
(...)

§1e ' considera-se de notória especiarização o profissionar ou empresa cujo
conceíto no campo de sua especíalidade, decotente de dàsempenho
onteríor, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requísitos reracioiados ,o^ ,u6 atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. r,3, em seu inciso III, com a redação
dada pela Lei n" 8.883/94:

PARECERnE 16/2022

Funda-se o presente parecer acerca da análise da Inexigibiridade de Licitaçào eminuta do respectivo contrato, cujo objeto é a realização de 0-9 (noveJ inscrições deservidores desta casa Legislativa no 15a congresso Interestadual paia agentes pútlicos epolíticos, com o tema: "Direito Ereitoral, Governança e transparência na Gestão
Municipal", no período de 19 a 22 de agosto de 2022, ern piranhas/Al, que será realizada
pela empresa L, E. Consultoria e Treinamentos Ltda.

A Lei na 8.666/93, em seu art. 25, II e §10, estabelece, ipisis literis:

Art. 13 _ pora os fins desta Lei, consíderam_se serviços técnicos
profissionais especialízados os trabalhos relativos a:
(...)
Vl - treinomento e aperfeiçoamento de pessoal;

Portanto, a Lei estaberece que a contratação aqui pretendida pode-se realizarda forma aqui a ser eíetivada, conforme se iode 
'deireender 

al "r"g"* a*
supramencionados dispositivos legais.

A Legislação infraconstitucionar aponta inexigibilidade, onde se deflue do
caput do artigo 25, e seus incisos, que é vedada a deflagração do processo, porquanto lhe
falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou iejá, a competiçaó, sem a qual a
Licitação seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos
especiais que tornem inviável o procedimento licitatório, ante a falta de objetividáde nos
critérios de julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente pretensão.
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A Justificativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu todos os
requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive mediante as
fartas explanação e documentação apresentadas, em consonância com o objeto
pretendido.

Portanto, da análise da justificativa e minuta contratual que nos foram
apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que foram
elaboradas esposadas pelas disposições contidas no art. 25, II e §1e combinado com o art.
13, VI, no tocante à Justificativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente à minuta do
Contrato, ambos da Leí f .8.666/93.

Por fim, não finalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das
minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da
Administração (art. 38, VI e parágrafo único, Lei ne.8.666/93), o que aqui se faz.

FÍnalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos
foram apresentados e informações nele contidas, em especial a justificativa e minuta
contratual elaboradas, não nos parece haver quqfquer ofensa aos ditames e princípios
legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razão pela qual opinamos pela
legalidade do procedimento.

E o Parecer, sub censura.

Riachão do Dantas, 1.6 de agosto de 2022.
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